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PREÂMBULO 
 
I – Ao abrigo do art.º 50 do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2009/M, de 08 de Junho, publicita-se a lista ordenada de candidatos admitidos e 
excluídos ao concurso de oferta pública do pessoal docente da educação pré-escolar, dos ensinos básico e secundário e do pessoal docente 
especializado em educação e ensino especial da Região Autónoma da Madeira para o ano escolar 2010/2011. Aparecem na lista os seguintes 
elementos de graduação: 
 
II – A lista está elaborada por nível de ensino/educação e grupos de docência. 
 
III – A graduação é feita dentro de cada nível de ensino/educação em função das prioridades definidas no aviso de abertura, tendo em atenção o 
disposto nos artigos 11.º, 12.º, 13.º e 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2009/M de 08 de Junho. 
 
Dela constam os seguintes elementos 
 
A – Nome do Candidato 
 
B – Provimento por um período não inferior a três anos: S 
 
C – Nível/Grupo de Ensino 
 
D – Graduação Profissional 
 
E – Classificação Profissional 
 
F – Tempo de Serviço prestado no âmbito da educação especial, após a especialização. 
 
G - Tempo de Serviço prestado no âmbito da educação especial, anterior à especialização 
 
H – Tempo Total de Serviço Docente 
 
I – Data de Nascimento 
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